
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
L .. itoral ~~orte Estado de SLio Paulo 

Lei nQ 4344/2020 

LEI NÚMERO 4345 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
(Autógrafo n. º 79/2020, Projeto de Lei n. º 114/2020, Da Mesa Diretora) 

Revoga a Lei nº 4.307, de 28 de setembro 
de 2020. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.307, de 28 de setembro de 2020. · 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 10 de dezembro de 2020. 

( ······ , ç~~~-:~~ 
~~-DEbCIQJ.QSE SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 
Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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LEI NÚMERO 4345 DE JO DE DEZEMBRO DE 2020 
(Autógrafo n. u 791W20, Projeto de Lei n." t 14/2020, Dij Mesa DireLúrn) 
Revoga a Lei o" 4.307. de 28 de setembro de 2020. 
DELCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal ilit Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo. usando das atribuições 
que lhe siio conferidas por Lei, 
FAÇO SABER que a Cãmarn Municipal apro~·ou e cu sanciono e promulgo a scguinh! Ld; 
ArL. 1 n Fica revogada a Lei nº 4.307, de 28 de setembro de 2020. 
Art. 2" Esra Lel entra em vigor na dara de sua publicação. 
PAÇO A:'\'CHIETA ~ Ubatuba, 10 de dczembrn de 2020. 

DÉLCIO JOSÉ SATO 
Prefeito l\funicipul 

Registrada eArquivada nos procedimentos pcrtinentes,junto a Divisã(} de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, 
nesta dara. 




